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Senado Federal 

Senador Cidinho Santos 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 157, de 2016, do 
Senador Raimundo Lira, que altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para aumentar a pena do crime de evasão 
mediante violência contra a pessoa. 

Relator: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) n° 157, de 2016, de autoria do Senador Raimundo Lira, que prevê o 
aumento da pena do crime de evasão mediante violência contra a pessoa. 

O PLS nº 157, de 2016, promove uma única alteração no Código 
Penal, elevando a pena do art. 352 para alcançar o patamar de seis meses a 
dois anos, de detenção, além da pena correspondente à violência.  

Na justificação, o autor aponta que: “É preciso que os detentos 
saibam que a fuga praticada com violência receberá uma punição mais 
severa. Nos moldes atuais, o crime previsto no art. 352 do CP recebe uma 
pena de detenção de três meses a um ano. Cremos que a suavidade dessa 
reprimenda estimula muitos a insistir na prática delitiva. Dessa forma, 
nossa proposta é aumentar a pena como forma de dissuasão. ” 
 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 
Comissão. 
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II – ANÁLISE 

O direito penal é matéria de competência exclusiva da União, e 
sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, exemplo vid. os arts. 22, I, 
e 48, caput, da Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais. 

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 
inconstitucionalidade no Projeto. No mérito, a iniciativa revela-se 
importante e necessária.  

Algumas figuras típicas do Código Penal, que foi promulgado 
em 7 de dezembro do ano de 1940, realmente apresentam penas em 
descompasso com a gravidade da conduta. A reprimida conferida ao crime 
do art. 352 – detenção, de três meses a um ano – é idêntica, por exemplo, ao 
crime de difamação do art. 139 do mesmo Código, o que nos parece 
realmente muito desproporcional. 

O delito de evasão mediante violência contra a pessoa revela-se 
cada vez mais frequente, considerando o caos que enfrenta nosso sistema 
penitenciário, sem a mínima estrutura para garantir que os presos cumpram 
integralmente a consequência penal dos seus atos. Notícias de fugas são 
cotidianas, aterrorizando a sociedade e trazendo descrédito à Justiça 
Criminal e o preso, quando apreendido, sequer é punido adequadamente. 

O aumento de pena, portanto, corresponde a uma adequação 
entre a gravidade da conduta e a resposta penal mais acertada. O preso 
condenado deve saber que faz parte do seu processo ressocializatório e de 
reparação decorrente do crime a permanência no ambiente prisional. A fuga 
é um ato de insubordinação em relação ao Estado que lhe condenou e, assim, 
deve ser reprimida. 

Estamos de acordo com o autor que observa que a pena não tem 
somente função retributiva, mas serve também para intimidar e conscientizar 
a sociedade sobre as consequências da conduta ilícita praticada. No caso do 
crime de fuga mediante violência contra a pessoa, contudo, a pena prevista 
no art. 352 do CP não tem atendido referida função dissuasória. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n° 157, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 25/04/2018 às 10h - 13ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. VAGOPRESENTE
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA

JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

JOSÉ MEDEIROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 157/2016
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. VAGO
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA X
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGERX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉ
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇO X
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIM
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADO
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLX
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA X
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LÚCIA VÂNIA 1. ALVARO DIAS
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBE X
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINX X

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDESX

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 25/04/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 11 NÃO 2 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO RELATADO PELO SENADOR
CIDINHO SANTOS.

(PLS 157/2016)

Senador EDISON LOBÃO

25 de Abril de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


